
 
 
  
 

Stefania 
Assistente Legislativo 

 

vila pavão, 15 de dezembro de 2020.

DE: Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 69/2020
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2020

Ementa: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO/ES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017,
DE RESPONSABILIDADE DO ENTÃO PREFEITO, SR. IRINEU WUTKE.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente

Ação realizada: Proposição Incluída

Próxima Fase: Para Leitura no Expediente e Votação

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaravilapavao.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
32003500300035003A005400
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